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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA DO CONTRATO Nº. 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Instituto Catavendo Consultoria e Projetos Educacionais Ltda.
OBJETO: Alteração do Contrato Social da empresa de acordo com a 1ª alteração Contra-
tual, estabelecidos no instrumento do Contrato nº. 014/2022, sob forma de compensação, 
conf. segue:
a) Alterar a Razão Social da empresa C. T. Beluque Eger - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 24.510.883/0001-48, com sede à Rua Niterói, nº. 183, Centro, CEP 79.950-000, em 
Navirai, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representada pela Sra. Caroline Touro 
Beluque Eger, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG sob 
o nº. 001140551 SEJUSP/MS, e do CPF nº. 992.652.061-87, para a nova Razão Social da 
empresa Instituto Catavendo Consultoria e Projetos Educacionais Ltda. inscrita no CNPJ 
sob o nº. 27.996.015/00001-08 e inscrição Estadual nº. 28.422.524-0, com sede a Rua dos 
Navegantes nº. 398, Parque dos Novos Estados, CEP: 79.034-330, em Campo Grande, 
Estado de Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representada pela Sra. Caroline Touro 
Beluque Eger, brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade RG sob 
o nº. 001140551 SEJUSP/MS, e do CPF nº. 992.652.061-87.
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas do Contrato e seus Aditivos
DATA: 10 de Agosto de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO 096/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2021
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/
MS no período de 14 de Outubro de 2022, Edição nº. 2104, página 1, alusiva a no que 
se refere ao extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato 096/2021, conforme adiante segue:
Onde se lê:
OBJETO: Cláusula Segunda – Preço 2.1 – Devido à alteração ocorrida no subitem an-
terior fica alterada também o valor contratual, aumentando o valor em R$ 3.847,08 (três 
mil oitocentos quarenta sete reais e oito centavos), sendo o valor de R$ 4,67 (quatro reais 
e sessenta sete centavos) por quilometro e o valor de R$ 37,36 (trinta sete reais e trinta 
seis centavos), para cada dia percorrido, num total de 103 (cento e três) dias letivos, 
totalizando o montante de R$ 78.194,48 (setenta oito mil cento noventa quatro reais e 
quarenta oito centavos)
Leia-se:
OBJETO: Cláusula Segunda – Preço 2.1 – Devido à alteração ocorrida no subitem an-
terior fica alterada também o valor contratual, aumentando o valor em R$ 3.848,08 (três 
mil oitocentos quarenta oito reais e oito centavos), sendo o valor de R$ 4,67 (quatro reais 
e sessenta sete centavos) por quilometro e o valor de R$ 37,36 (trinta sete reais e trinta 
seis centavos), para cada dia percorrido, num total de 103 (cento e três) dias letivos, 
totalizando o montante de R$ 82.042,56 (oitenta dois mil quarenta dois reais e cinqüenta 
seis centavos)
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante	

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 174/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
CONTRATADA: Sanches & Ricci Ltda.
Clausula Primeira - Objeto: 1.1-O objeto do presente instrumento é:
1.1.1- REPACTUAR os valores do contrato, em razão do acréscimo em 25% dos itens 
contratados, com fundamento no artigo 65, inciso II, §1º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993).
Cláusula Segunda - Preço
2.1- O valor do aditivado é de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
DATA: 04 de Novembro de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. Pedro Luiz Sanches Junior pela Contratada.
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 027/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Alex Sandro da Silva Maidana - Eireli.
CONTRATADA: Caroline Disque da Silva 43529436810.
CONTRATADA: Comercial Pami Ltda.
CONTRATADA: MM Info e Magazine Ltda.
CONTRATADA: Zerobit Tecnologia Ltda – EPP.
CONTRATADA: Comercial Mallone Ltda.
CONTRATADA: Comercial K&D Ltda. – EPP. 
CONTRATADA: Sagepro Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATADA: Lopez & Filhos Comercio e Serviços Ltda. 
CONTRATADA: Juliano Vezentin Comercial Ltda. 
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa, no sistema registro de preço, 
para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informáti-
ca, áudio e vídeo, serviços e manutenção e outros para atender as demandas 
das secretarias Municipais de Santa Rita do Pardo – MS, de acordo, com as 
especificações constantes no edital, estudo técnico preliminar, termos de re-
ferencia e demais anexos. 
VENCEDORES: 
Alex Sandro da Silva Maidana – Eireli . Itens: 11,43.
Caroline Disque da Silva 43529436810 Itens: 25,32,33,49.
Comercial PamiLtda – EPP. Itens: 1,2,5,10,14,28,30,31,35,38,39,45,50,51,5
3,54.
MM Info e Magazine Ltda. Itens: 12,18,20,21,22,23,24,29,36,37,41,44,46,5

2,55.
Zerobit Tecnologia Ltda. – EPP, Itens: 13,47. 
Comercial Mallone Ltda. – Itens: 9.
Comercial K&D Ltda. – EPP – Itens: 4,8,15,16,34,42,56,57.
Sagepro Comércio e Serviços Ltda. – Itens: 40.
Lopez & Filhos Comercio e Serviços Ltda. – Itens: 3,6,7,26,27. 
Juliano Vezentin Comercial Ltda. – Itens: 17,48,58. 
VIGÊNCIA: 08 de Novembro de 2022 a 08 de Novembro de 2023
DATA: 08 de Novembro de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante	
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante
Sra. Zenilda Gregorio de Souza pela contratante
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Sr. Alex Sandro da Silva Maidana pela Contratada
Sra. Caroline Disque da Silva pela Contratada
Sr. Pablo Eduardo Ferreira Marollapela Contratada
Sr. José Edmarcio Vieira pela Contratada
Sr. Thiago Augusto Santos de Araújo pela Contratada
Sr. Benjamim Barbosa pela contratada.
Sr. Gilson de Oliveira Domingos pela contratada.
Sr. Odair Elias Alba pela contratada.
Sr. Bruno Talebi Paulo Lopez pela contratada.
Sr. Juliano Vezentin pela contratada. 


